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PREI'EI'I'URA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS Na l2ll2025
PREGÁO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PRTÇOS NC; 18/2025
PROCESSO UCTTATÓRrO No: 43/2025

VAIIDADE: 12 meses, perEitida a prorrogaçào por igual peíodo, desde que comprovado o preço vantajoso;
(art. 84 da tei 14.133P1)

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 2023, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, O

MUNICÍPIO DE FORTIJNA DE MINAS, CNPJ Ne 18.116.145/0001-18, com sede na Avenida Renato Azeredo,
na 210, no Bairro Centro, na cidade de Fortuna de Minas, estado de Minas Gerais, CEP: 35.760-000, a seguir
denominado ÓnCÃO CXnTNCIADO& nssta ato represontado por sou Profeito Municipal, Sr. Claudio
Garclr MaclGl, nos termos do art. 82 da Lei Federal 14,133/21, das domâis normàs lBgais aplicáveis, em facs
da classificaçáo da§ proposta§ apresentadas no PREGÁo ELETRÔNICO PARA BEGISTBO DE PnEçoS N,
OlAnOz', TIPO MENOR PREçO, por deliberação da Pregoeira Oflcial ou Substituto designada pela Portaria
aa 84 de 13 de março de 2025, conforme Processo Licitatório ne 13f2025, sob a r€gência da Lei Federal de n"
14.133121, Decreto Municipal nq 1.007, de 08 de Fevereiro de 2024, Decreto Municipal na 1.011, de 21 de

Fevereiro de 2024 e Decreto MuDicipal na 1.017, de 08 de Março de 2024, RESOLVE registrar os preços para

os serviços dêsta ata, BENEFICL(RIO ROJOS rACILITIES LTDA, localizado na Rua Rua Rúem Costa Lima,

no 54, no bairro Bom Jardim, na cidade de Nova Llma, estado de M6, CEP: 34003226, cujo CNPJ é 52 142
210/0001-18, neste ato representado porJoao Otavio Souza Silrra e mediante as seguintes cláusulas e
conüções:

0l - Do OBJETO:

I. O ObJEtO dEStA AtA é O REGISTRO DE PREÇOS PARÂ EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
ROçADÂ MANUAL E MECÂNIZADA, PINTURA DE MEIO FIO E CORTE DE MÂTO E GNÂMA PÂRÂ
ÂTENDER A DEMÁNDA DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG, conforme especificado no
ANEXO I - Termo de Referência e alaixo descrito:

I,ote 1

Lote I

I»scrlçâo dos ltols Qúatrtldadc /
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ROÇAMENTO COM ROÇADEIRA MECANIZADA PAXÂ
DESMÁTÁMENTO E DESTOCÁMENTO, LIMPEZÂ DO ]ERRENO E
REMOÇÁO DOS R-ESIDUOS. TNCLUSO MÁO DE OBRA E TODOS OS
EQUIPAMENTOS E/OU INSUMOS E/OU EPIS NECESSÁRIOS.

'l'otal Lote I

LotÊ 2

Lote 2

300.000,00
M:

R$ 0,12 R$ 36.000,00

R$ 36.000,00x1
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PREFEITIJRA NIUNICIPAL DE FORTIINA DE MINAS

PINTURÁ DE MEIO FIO (CATÂÇÁO}. PINTURA DE ACAAAMENTO
COM APLICAÇÁO DE 02 DEMÃOS DE TINTA MINEFÁL EM PO
(HIDRÂCOR OU SIMITÂR). INCLUSO MÁO DE OBRA E TODOS OS
EQUIPAMENTOS EiOU INSUMOS E/OU EPIS NECESSÁRIOS,

Total Lote 2

Descrlçào dos ltêns

Lote 3

Lote 3

DGscrlçio dos ltan§

Qualudade /
Unldade Unltárlo nnal sub Total

100.000,00
ME'I'RO

R$ 0,76 R$ 76.000,00

x1 R$ 76.000,00

quanttdade /
unldade Unltárlo Firôl Sub Total

300.000,00
Ml R.$ 0.16 Rt 48.000,00

ROÇAGqM A FOICE E MACHADO EM MÂTA DE PEQUENO PORTE E
P.EMOÇAO DOS RTSIDUOS, SEM DESTOCAMENTO.INCLUSO MAO
DE OBRÁ E TODOS OS EQUIPÂMENTOS EIOU INSUMOS E/OU EPIS
NECESSÁRIOS,
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Total Lote 3 x1 R$ 48.000,00

R§ 160.000,00 (cento e sessentâ mil reais)

02 . DA VAI.IDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I - A presentê Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) mesês a pârtir da suâ assinatura,

permitida a prorrogaÉo por igual periodo desde que comprovado o preço vantajoso, nôs termos do Art. 84 da

Lei Federal 74.133121.

II - Nos termos do Art. 83 da Lei Federal 14.133127, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços, o município nâo será obrigado a adquiúr os serviços nela regÍstrados.

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses preústas no Art. 137 da Lei Federal 74.733nL, a presente Ata de

Regrstro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

03. DÂ UTTIjZAçÀO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS

I . A prêsente Ata de Rêgktro de Preços poderá ser utilizada, para aquisiçó* do respectlvo objeto, por todos

os Órgãos da Administração direta e indireta do Município.

04 - DO PREÇO

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços sáo os constantes

dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE

PREÇOS Na: 78D025.

AVENIDA RENATOAZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371ó-7ll I

CNPJ: l8.l 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br 1)



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTTJNA DE MINAS

lI - Em cada servrço decorrente desta Ata, seráo observadas as disposiçôes da legislação pertinente, assim
como as cláusulas e condiçôes consLantes do Editai do PREGÀO ELETRÔNICO PARA REGISTRo DE PREÇoS
N0: 18/2025, que integra o presente instrumento de compromisso.

III - Em cada serviço, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no PREGÃO

ELEIRÔNICO PÂRA REGISTRo DE PREÇ0S No: 182025 pelas emprs§as detsntoras da pres€nte Ata, as quais

também a integram.

05 . DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - ED cada prestação dê sêniços/fomeciDento, o prazo dê entrega do sêrviço/produto será o constante dos

anexos desta, e será coatado a partir da Ordem de Fornecimento -

II - O prazo para retirada da Ordem de Foruecimento será, de 05 (cilco) dias da data da couvocação por parte

do Municipio .

UI - Após assinatura do contrato/ata de registro de preços, a contratada/beneficÉria da atâ deverá iniciar a

execução dos serviços no Municipio de Fortuna de MinasÂçlG, no local desigaado pela secretaria requisitante,
sendo que a Nota de Autorização de Fornecimentoi Ordem de Serviços que será encaminhada com no mínimo 5
(cinco) dias corridos de antecedência da data para iaicio dos serviços.

06 - DAS CONDIÇÔES DA PRESTAçÁO DOS SERVIÇOS

I - Se a qualidade dos servígos não cotresponder às especificaçôes exigidas, no edital do Pregáo que precedeu

a preseDte Ata, poderá ser aplicada a penalidade prevista.

II - Após a realizaçáo dos serviços deverá ser encaminhado à Secretaria Municipa.l de Obrâs, Desenvolvimento

Sustenüível, Moio AmlieDto ê Águaminas a nota-fiscal ou nota-Íiscal fatura, confonno o ca§o.

III - A empresa pÍestadora, quando do recebirnento da Nota de Autori2açâo de Fomecimentô/Ordem de

serviço enúada pela unidade reqursitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompaúar, a data

e hora em que a tiver recebido, além da idenüÍicação de quem procedeu ao recebirnento.

IV - A cópla da Nota de Autortzação de Fornectmenb/Ordem de serviço rêferlda no ltem anterlor deverá ser
devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

V - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e supressão de até vinte e

cinco por cento nas quantidades estimadas.

VI - Apr6sentar a atuàllzação, a cada 180 dias, da Certidão Nôgativâ dô Dábito Trabalhistà (CNDT) roferida na

Lei nq 12.t140 de 07.07.20L1.

VII - Manter durânte o período de execuçào do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, o às

Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de gualiflcação exlgldas na licitaçào.

07. DO PAGAMENTO
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PREF'EITT]R.{ IIIUNICIPAL DE F-ORTUNA DE MINAS

L Em todos os serviços o pagamento seú feito por crédito em conta corrente na hstituiçáo bancíria, ou

excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela

unidade reguisitante do objeto, mediante apresentaçáo da Nota Fiscal.

II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I - Termo de

referência;

III. A Prefeitura Municipal efetuaní o pagômento no prazo e condiçôes descritas no Anexo I - Termo de

Referência, conforme Nota Fiscal

IV. O contratante pagará ao conEdtado, a importância devida em até 30 (trinta) dias, contâdos da data em gue

ocorfsr a llqutdação da dospesa, em moeda corrente nacional.

V, A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcÍonalmente prorrogado, jushficadamente, por igual
período, quando houver necessidade de diligôncias para a aferiçáo do atendimento das exigências contratuais.

VI. O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

Dota fiscal ou de irstmmênto de cobrança eguivaleDte, verificadas pela AdmÍnistração durante a análise prévia

à iiquldação de despesa, suspenderá os prazos de liquidação.

VII. O valor a sar pago, terá como base o boletim de medição de serviços €xscutados polo Prostador dê
Servíços que devcrá ser aprovado p€la Administraçào MunicipEi, por Tóctrico Comp6tonte e p€lo g8stor dos

recursos.

VIII. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigüilidades, ca.bendo à

beneficiária,/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execuçào do objeto, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaÇâo e gualificaçáo

eÍgidâs na licitaçào.

D(. Náo seÉ efetuado quâ.lquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidaçáo da

obrigaçáo financeira em úrtude dê penalidade,

X. O preço referido registrado inclui todos m custm e beareficios decorrentes da prestação dos senriÇm, de

modo a constituÍrem a única e total contraprestâçáo,

XI. O Município poderá sustar o pagamento a gue a detentora da Ata teúa direito, enquanto não sanados os

defeitos, ücios ou incorreçôes resultantes da prestação dos serviços.

XII. Nos casos de eventuais atrasos de pagame[to não jusüncados, provocados exclusivamente pela

Adminlstraçâo, o va.lor devido deverá ser acrescido d6 atuâlização fma!.csiÍa, e sua apuraçáo se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efehvo pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:
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0nde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I=(TX/1ü))
30

TX = Percentual da taxa dejuros ds mord msnsal definida no edital/contratô

08. DAS CONDIÇÔES DA PRESTAÇÁO DE SER!'IçOS

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão ohrigadas a atender todos os pedidos efetuado§

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entega/execuçáo deles decorrente estiver preústa para data

posterior a do seu veaci.mento.

II - Se a gualidade dos servÍços e produtos entregues náo corresponder às especificações exigidas, no edital do

Pregão gue precedeu a presente Ata, o serviço deverá ser corrigido, imediatamente, independentemente da

aplcaçào das penalidades cúiveis.

UI - O oblsto dêvsrá ser efohrado medianto ordem da unldade requisitante, devêndo dola constarr a data, o

valor unitário, a quantldade pretendida, o local para a entrega, o carimbo o a assinatura do responsável.

IV - Os produtos/sewiços deverão ser enfregues acompanhados da Bota-fiscal ou nota-fiscal fatua, conforme o

caso,

V - A 6mprcsâ quando do rocêbtrÍlêntó dâ Ordem da serúço enüada pôla unidado roquisitertê, daverá colocar,

na cópia quê necessariâü!ênte a acohpânhâr, a data ê hora em que a tiver recêbido, além da idehtlflcação de

quem procedeu ao recebimento.

VI - A cópia da ordeE de seIviço referida no item antedor deverá ser devolúda para a uddade requisitatrte, a

fim dc scr anoxada ao pn cesto de administração da ata.

MI - As empresas detentoras da presente ata frcam obrigadas a aceitar o acréscimo e supressão de até vinte e

cinco por cento nas quantidades estimadas.

VIII - Apreseatar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negaüva de Débito Trabalhlsta (CNDT) referida
na Lei ne 12.t140 de 07.07.2011.

lX - Manter durante o perÍodo de execução do objeto, as condiçôes de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às

Fazendas Fedaral, Estadual, € Municipal, bem como as condiçóes de qualificação sxigidas na licitaçáo.

09 . DAS PENALII}ADES

9.1. Incorre em iafração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no art.
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PREFEITI.,JRA MUNICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

155 da Lei n0 14.133, de 2021 e art. ,le do Decreto de no 935 de 07 de novembro àe 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecuçáo total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentaçáo exigída para o certatne,
V - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusüficado;
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentaçáo oxigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
MI . ensejar o retardamento da execu@o ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresêDtar dsclâraçáo ou documêntação falsa êxigida para o cêrtamê ou prêstar dôclaraçáo falsa

durantê a licitação ou a oxecuçáo do cohtralo;
D( - fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
X - coEportâr-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de gualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitaçáo;
XII - praticar ato lesivo prwisto no art. 5a da Lei nq 12.846, de 1o de agosto de 20i3.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contrataçáo direta ou de licÍtação;
XV - deixar de reguiarizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enguadrar-se
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos têrmos da Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de

dezeqbro de 2006;
xvl - d8irar d6 mant€r as condições de hãbilÍtaçâo durente o prezo do contrato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicaçâo de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicÍtação do contxatante;
XIX - dêixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente após ser deüdamontê notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação
em desacordo com as edgências do edital ou do contrato, durante a execução do ohjeto.
lül - utilizar as dependências do eontratante para fins üversos do objeto do contrato,
XXII - tolerar, Íro cumprimento do contrato, situaÇão apts a gerar ou c8usar dano físico, lesáo corporal ou

consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deirar de fornecer Eguipamento de Proteção Indiüdual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou

omitir-§e em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contrataçâo de serviços de mão de obra;
lO(M - deirar de sústituir eEpregado cujo comportaDento foÍ incoDpativel coE o iDteÍeEse púàüco, em

especial guando solicitado pela Administração;
)O(V - deixar de repor funcÍonários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicrtado pela administração, comprovação do cumprimento das
obrigaçóes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Servrço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolüdos na execuçào do contrato, em especiâl guanto ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamsnto ds salários, adicionais, horas extras, repouso semanal ramunarado e dócimo tercairo
salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recüo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recüo de quitação de obígaçôes trabalhistas e pr€üdenclárias dos empregados dispensados até a data da

extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentâção, na forma preüsta eE norma coletiva.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (-11) 3716-7lll
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PRUFEITIiR.{ NIUNICIPAL DE FORTI-INA DE Mh-AS

XXVII - deixar de observar a Iegislação pertinente aplicável ao seu ramo de atiüdade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condiçôes e gualidades contratadas
e/ou com vicio, irregtlaridade ou defeito oculto que o tornem imprópno para o fim a que se destina;
XXD( - ofender agentes públicos no exercicio de suas fuaçôes;
)OO( - induzir a administração em erro;
)OO0 - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposiçáo da admlnistraçáo nos

contratos de serviços conlínuos com regime de dedicaqão erclu§va de mào de obra;
X)O(ll - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea
de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços continuos com regime de dedicaçáo
exclusiva de mão de obra;
)OO(IU - impossibilitár a fiscalizaçáo pelo contrBtante guanto à distribuiçáo, controle e supervisào dos recursos

humanos alocados aos sêus contratos, em relaçáo aos contratos de sewiços contínuos co}n regime de

dedicaçáo exclusiva de mào de obra;
X» V - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
)oo(V - deixar de demonstrar exequüilidade da proposta quando exigida pela administração;
)OO(VI - subcontatar sBrviço em contrâto em que não há essa possibüdade;
)OO(VII - doixar do aprasantar no pràzo do art. 96, §3a da Lei 1413321, garantia pelo contratado quando optar
pela modalidade seguro garantia;
)OOffIII - deüar de comprovar, quando solicitado, na execuçáo coutratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas

de cargos preústas êm outras normas específlcas;
)OO(IX - dêixar dê maltor preposto aceito pela Administraçáo no local da obra ou do sêrviço para r€presentar
o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressóes e acréscÍmos de até 25% (vinte e cilrco por cento) em relaçào aos

contÍatos.

9.2. O fornecedor gue cometer gualquer das hfraçôes discrimiladas nos su.bltens anterlores flcaÍi sujeito,

sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) de advertência que consiste em comunicaçáo formal ao infrator do descumprimento de uma obrigação do

editat, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposiçâo

de penalidade môis grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislaçáo, cláusulas do edital ou cláusulas

contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco dócimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)

do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos,

devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratoria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de maberial ou execuçáo de

serriços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o

valor correspondenta à parts inadimplenta, excluída, guando for o caso, a parcala correspondante aos

impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de 100Á (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do va.lor da contrataÇão

direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou rêtirar o instxu.Eento

equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item

9.1, súÍtens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
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IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, aas hipóteses constantes do item 9.1,

subitens XVI, XrrII, X\,III, XX, XXI, )O Il, )O(N, XXV, )O(VI, XXVII, XXXI, XXXII, )OüVIII e ){XXIX deste edital;
V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipríteses constantes do item 9.1,

subitens II, III, VI, VII,\,111, D(, X, ru, XII, XXH, )Oü, )OOUV e )00« deste Edital;
VI - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaçâ0, nas hipóteses constantes do item 9.1,

subitens XIX, XXII, XXVlll, )OOOI, )o0il], )üXMl e XL, deste edita];
VII . multa iDdenizatória, a tituio de perdas e danos, na hipótese de o inÍrator ensejar a rescisáo do contrato e

sua conduta implicar em gastos à administraçáo, superiores aos contratados.

c) de impedimento do liciter e contratar gue impedirá o infrator ds participar de licitação e contratar coB a

administraçáol
I - por até 01 (um) aDo, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveuiente devida.meDte justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado;

II - por até 02 (dois) anos, caso o infoator:
a) ãpresênter declaràção ou documentaçáo falsa exigida parà o certaue ou prestâr declaraçào falsa durante o

mesmo ou durante a execuçáo do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçâo, ao funcionamento dos

sewiços públicos ou ao intêresse coletivo;
III - por atá 03 (três) anos, caso o infrator:
a) nâo celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;
c) der causa à Ínexecuçáo tota.l do coutrato.

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administmçào Pública, será aplicada por prazo não

sup€rior a 6 (sels) anos, nas se$rrntes hlpí5teses:
I - por periodo de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praucar atos ilícitos com ústas a frustràr os objetivos

do cename;
II - por periodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o cortame ou praticar ato foaudulsnto na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

III - por porÍodo de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, tros casos de:

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lêi 12.846113;

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

9.3. Na aplicâçáo das sançôes será ôbservado Dêcreto na 935 de 07 de Novêmbro de 2022.

9.4 Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua erecuçào, o nào recolhimento das

contribuiçóos sociais da Previdôncia Social, que poderá dar ensejo à rascisáo do contrato, sam prejuízo da

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da

Lei 14.1$n027.

10. DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA

I - Comunicar ao MUNTCÍPIO, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestaÍ informaçóes
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julgadas Decessiirias, em tempo hábil, princip^l-sals qua.Bdo solicitadas pelo MUNICIPIO,

II - Acatar as orientações do MLTNICIPIO, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

III - Responder por danos causados diretamente ao MT NICÍPIO e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, guando da erecução dos seruços;

IV. Responsúüzar-se pelos encargos Eabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. A inadirnplência da EMPRESA DETENTORA DA ATA, rÊferÊnte a

esses eDcargos, náo tfansfere à MUMCÍPIO rêsponsúüidade por seu paganênto,

V - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de

custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICIPIO;

VI - Não tr-ansíerir ou cedor, a qualquor título, os direitos e obrigaçóes decorrentes da ATA DE R.EGISTRO

DE PREÇO, ou títulos de cúditos emitidos por ela e sem aceite, como garanüa, fiança, ou outra forma
qualquer de ônus, sem anuência préüa e expressa do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão unllateràl da ATA
DE REGISTRO DE PREÇO;

VII . Responder, om relaçáo aos sous smprsgados, por todas as dssposas docorrontes da erecução dos
serúços tals como: saláíos, seguros de acldentê, taxas, lmpostús e contrlbuições, tndenlzeções, vales-refelção,

vales.transporte e outras que powentura venham a sêr criadas e exigidas pelo Governo.

VIII - Reaiizar a execuçào dos serviços, responsabüzando-se pela qualidade dos mesmos

IX . Substituir, de inediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificaçôes
constantâs dôsta contratação.

X - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou

o acornpiuhaEênto pelo CONTRATANTE.

XI - Assumir a responsabüidade por todos os encargos preüdenciários e obrigaçóes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados

não manterão nenhum ünculo empregatícÍo com o CONTRATANTE.

XII - Manter durante o peíodo de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às

Fazendas Federal, Estadual, e Municipal,, bem como as condiçoes de qualificaçâo exigidâs na licitaçào.

XIII - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidáo Negativa de Debito Trúalhista (CNDT) referida
na Lei no 12.,140 de 07.07.2071.

XfV . É vedada subcontratação de pessoas fisica ou jurídica, sa aquela ou os dirigontas dastâ mantivorem
ünculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade
contratânte ou com agente público gue desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, coDpanheiro ou paren[e eD I:Dha reta, colateral ou po! aliddade, até o
terceiro grau.

XV - Fornecer ao MUNICÍPIo o boleüm de meüção de serviços executados, cobrando apenas os serviços
efetivamente utilizados;

XVI - Comunicar ao MUNICIPIô, por escrito, qualquer anormalidade nos sewiços e prestar informações
julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela MUNICÍPIO;

XVII - Acâtar as orientaçóes do MUNICÍPIO, sujeitardo-se à mais ampla s ir"estrita fis6alizaçáo, pr€stardo os

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçôes formuladas;

XVIII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da

execu@o do contrato. A inadimplência da contratada, referente a esses encargos, nào Fansfere à MUNICIPIO
responsabilidade por seu pagamento;

XIX - Respoasúilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de

custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICIPIO;

)O(. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigaçôes decorrentes do contrato, ou títulos de

créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualguer de ônus, sem anuôncia
péúa ê êxprêssa dâ MUNICiPIO, sob pena de rescisão unilaterai do contrato;

)0ü - Responder, ciül e penalmente, por quaisquer danos ocasionados, ao contratarote e seu patrimônio e/ou a

terceiros, dolosa ou culposamente, nos iocais de trabalho, em razáo de açào ou omissão ou de quem em seu

trome agir.

XXII - Àprosentar, sempre quo exigido polo contratanta, prova de quitação de todos os tributos, impostos,

taxas e quaisquer encargos incidentes direta ou indiretamente, sobre a prestaÇáo dos serviços contratados

)O n - Pr€star todos os esclarecimentos qus forem solicitados pelo contratânt€, cujas reclamações r6fsrentes
à exocuçâo do contrato s€ obriga prontamsnto a atonder.

)OüV - Serão de inteira e total responsabilidade da contratada todas as despesas decorrentes da prestação de

serviços objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taras, impostos, custos

administrativos e de impressão de caftôês ou vales eventuahflente processados por necessidades, encargos

sociais e outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material
que possa advir dreta ou indiretamente ão contratante, ou a terceims, no exerocio de sua atividade.

)ffv - Relatar ôo contràtantê todâ e quâlquer irregularidàde ôbservada êm viftude dâ prestaçáo de serviços e

prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações e solicitações se obriga
prontamente a atender.

)O(VI . Usar somente material e máo de obra de boa quúdade para a exacuçâo dos sewiços

)O(VII - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados ao contratante, por dolo ou culpa, bem
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como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede
credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovada.

)O(VIII - Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, se for o caso, para a execução do objeto da

contEtação.

)OüX - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da erecuçáo do
objeto, tais como: salários, seglros de acidente, taxas, impostos e contribuÍçôes, indenizações, vales-refeição,

vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e eúgidas pelo Govertro.

ffi - RefEzer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se ãdequar às especiffcações

constântês destê contrâto.

)OOü - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, duraate o fornecimento do produto/execuçào dos serviços, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompaniamento pelo CONTRÂTANTE.

JOüII - Promover a execução do objeto, responsabillzaDdo-se pela gualidade dos mesmos.

IOO U - Assumir a responsúüdada por todos os êncargos prsvidenciários e obrigações sociais previstos na

legislaçáo social e trabalhista em úgor, obrigand+se a saldá-la na ópoca própria, vaz gue os seus empregados

não manteráo nonhum vínculo emprogaticÍo com o CONTRATANTE.

)OüIV - lmplanlar de forma adequada, a supervisáo permalente dos serviços, de modo a obter uma operação

correta e eficaz;

IOO(V - Cumprir com todas as obrigaçôes preüstas no edital e Termo de Referência do presente processo.

1I . DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o di§posto no

art. 140, I, a e b da Lei Federal 14.133/21 e demais nontras pertinentes.

II - A cada prestaçáo de serviços saráo omitidos recibos, nos termos do art. 140, I, a e b da Lei Federal

14.133/21.

12 . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

I - A presente Atâ de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direitor

Pela AdmlnlstraÇáo, quardo:

A - a detentora náo cumprir as obígações constatrtes desta Ata de Registro de Preços;

B - a detentora nào retlrar qualquer Orden de SeMço, no prãzo estabelectdo, e a AdÍrlhtstrâção náo aceltar
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sua justjlicativa;

C - a detentora der causa à rescisáo administrativa da ARP decorrente de registro de preços;

D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ARP decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administraçáo;

E - os preços registrôdos se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

F - por razões de interesse público devidamente demoDstrâdâs e justificadas pela Adminisbaçáo;

A comunicaçáo do cancelamento do preço regisbado, nos casos preústos neste item, será feita pessoalmente

ou por corespondência com aúso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração
da presente Ata de Registro de Preços.

No caso de ser igaorado, ircerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicaçào será feita por
publicação no órgáo encarregado das publicações oficiais do MunicípÍo, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da publicação.

Pelas detentoEs, guando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as edgências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administraçáô, quando comprovada a ocorência
de qualquer das hipóteses preüstas no art. 117, § 2" I a iV da Lei 14.133/21.

A solÍcitaçào das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçáo a aplicação das penalidades preüstas na

Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

II - Ocorrendo o cancelamerto da Ata de Reglstro de Freços pelos modvos constântes nas lefas "4" a "D' do

item I, é facultado à administr"ação:

a) convocar os demais licitantes integrantes do cadastro reserva para que manifestem interesse em assumir o

remanescênte do objeto, pelo preço registrado na ata cancelada.

b) Na hiprltese de nâo haver cadasEo de reseÍva é facultado à Admioistração MunicipEl:

b.1) convocar os licitantes remanêscêntes, respeitada a ordem de classificação, para negociação do valor;

b.2) sendo o valor negociado igua.l ou inferior ao orçamento atualizado, fixar prazo para apresentaçáo dos

documentos de habilitaçáo, na forma da cláusula 7 do edital;

b.3) assinar nova ÂRP, ostando a licitante habilitada.

13 . DA AUTORIZAÇÀO PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I - As aguisições do objoto da pr8§ont€ Ata d€ RBgi§Eo de Proços serâo autorizadas, caso a caso, pela

Secrotarie rsquisitants.
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14 - DÀ ADEeUÂÇÃo onÇaururÁrua

I - As despesas decorrentes desta licitaçáo correrão à conta da dotação orçamenlária no

02.02.0t.04.122.0402.2021.3.3.90.39.00,02.04.01.08.244.0801.2092.3.3.90.39.00,
02.05.01.10.122.1001.2071.3.3.90.39.00,02.05.03.10.303.1014.2081.3.3.90.39.00,
02.06.ü1.12.122.1201.2141.3.3.90.39.00, 02.08.01 .27 .122.2702.2111.3.3.90.39.00,

02.08.02.27 .812.2701.21 12.3.3.90.39.00, 02.08.04.13.391.1303.2142.s.3.90.39.00,
02.09.01.15.122.1505.2115.3.3.90.39.00,02.09.03.15.452.7502.2125.3.3.90.39.00,
02.09.06.20.606.2001.2139.3.3.90.39.00,02.09.07.25.751.2502.2149.3.3.90.39.00 e

02.09.08.26.782.2601.2127.3.3.90.39.00.

II . Por se tratar de ticitâçào pam REGISTRO DE PREÇoS, podeÍão sor inclúdas novas dotaçôes
orçamentárias no momento da contrataçào.

15 - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

I - tntegram esta Ata, o edital do PREGÃo ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nq: 18/2025 e as

propostas das empresas classificadas no ceúame supranumerado. .

II - Fica eleito o foro da Comarca de Sete Lagoas para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilizaçáo da

presente Ata.

III - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal 14.133121 e demais normas aplicáveis

Subsidianamente, aplicar-se-ào os princípios gerais de DAeito.

Fortuna de Minas/MG, 07 de Outubro de 2025
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MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
óRGÁo GERENCIADoR

CII\TJDIO GARCIA MÂCIEL
PREFEITO MUNICIPÁI

JOSÉ RA DUARTE
SE MUNICIPAL DE OBRAS,
DESENVOLVIMENM SUSTENTÁVEL, MEIO
AMBIENTE E AGUAMINAS. GESTOR DO
CONTRATO

TESTEMUNHAS:

ROJOS FACIUTIES LTDA
CNPJ: 52 142 210i0001-18

Joao Otaüo Souza Sih'a
BENEFICIÁRIA

N-
J LUIZ VIEIRA AL}'ES

O MUNICIPAL DE OBRAS
FISCAL DO CONTRATO

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (ll) 3716-7ll I

CNPJ: l8. l I6. 145-0001 . 18 - www.ftrrtunademinas.mg.gov.br E



PREF'EITI.]RA NTUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

Julia F
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